
  

 
            

        

RESOLUÇÃO N° 027/2020  
 

A Comissão Intergestores Regional da Região Sul de Saúde do Estado do Espírito 
Santo, constituída por meio da Resolução CIB/SUS-ES nº. 219/2012 de 
06/08/2012. Reunião Ordinária, realizada no dia 17 de setembro de 2020, às 09:00 

horas, por videoconferência. 
 

Considerando INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01 GMS, de 7 de março de 2005, que 
Regulamenta a Portaria nº 1.172/2004/GM, no que se refere às competências da 
União, estados, municípios e Distrito Federal na área de vigilância em saúde 

ambiental. 
 

Considerando PORTARIA Nº 3.244, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011, que instituída a 
Comissão Gestora do Plano Setorial da Saúde de Mitigação e de Adaptação às 
Mudanças Climáticas, de caráter permanente e cunho deliberativo, com o objetivo 

de promover a articulação dos órgãos e entidades públicas para compatibilizar a 
Política Nacional sobre Mudança do Clima com as políticas públicas de saúde. 

 
Considerando a PORTARIA Nº 104, DE 25 DE JANEIRO DE 2011, que define as 

terminologias adotadas em legislação nacional, conforme o disposto no 

Regulamento Sanitário Internacional 2005 (RSI 2005) 

Considerando a LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012, que institui a Política 

Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC, dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil 

- CONPDEC, autoriza a criação de sistema de informações e monitoramento de 

desastres e dá outras providências. 

Considerando o DECRETO Nº 3.140-R, DE 30 DE OUTUBRO DE 2012, que institui o 

Plano Estadual de Proteção e defesa Civil - PEPDEC. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o “Comitê Regional Sul de Saúde em Desastre” composto com 04 

(quatro) representantes da SRSCI e 01 (um) representantes dos 26 municípios. 
 

Art. 2º - Encaminhar à CIB/SUS-ES, para conhecimento e homologação. 
 
Art. 3º - Revogar as disposições em contrário. 

 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 17 de setembro de 2020. 

 
 
 

Vanessa Leocádio Adami 
Secretária Municipal de Iúna - ES 

Coordenadora da CIR-SUL 
 

 



  

 
            

ANEXO I RESOLUÇÃO 027/2020 - REPRESENTANTES DO COMITÊ REGIONAL 

SUL DE SAÚDE EM DESASTRES 
 

 

COMITÊ REGIONAL SUL DE SAÚDE EM DESASTRE 

REPRESENTANTES DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

NOMES  SETORES  

VIG. AMBIENTAL/SRSCI 
 

Renata Garcia Gonçalves Saldanha 

 

VIG. AMBIENTAL/SRSCI 
Fabiana Maria do Amaral Bravo de 

Paula 

VIG. SANITÁRIA/SRSCI Cristiane Lovati Dalcol Azeredo 

VIG. EPIDEMIOLÓGICA/SRSCI Macllene Rodrigues Zeferino 

REPRESENTANTES DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO SUL 

ALEGRE João Carlos B. Nunes 

ALFREDO CHAVES Rayssa Alves Ewald 

ANCHIETA Suelen Aparecida Justino Petri 

APIACÁ Elizabeth Almeida da Silva 

ATÍLIO VIVACQUA Júlio Cesar de Oliveira Brites 

BOM JESUS DO NORTE 

 

Walmir Coutinho 
 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 

Wilber Carvalho Rosa 
 

CASTELO Washington Pirola 

DIVINO DE SÃO LOURENÇO Bruno Azevedo 

DORES DO RIO PRETO Paulo Henrique Rocha 

GUAÇUI Carlos Belarmino de Lima 



  

 
            

IBITIRAMA Marcos Antonio da Silva 

ICONHA Sandra Regina Reis Gambardela 

IRUPÍ Neiva Lúcia Costa da Silva 

ITAPEMIRIM Wesley Dare Santos da Mata 

IÚNA Luciene Ferreira da Silva 

JERÔNIMO MONTEIRO Cinthia Caiado Zucoloto 

MARATAIZES Ayub Nassar Fraga 

MIMOSO DO SUL Thiago Costa Santiliano 

MUNIZ FREIRE Marcos Venicio Luiz Antônio 

MUQUI Pollyana Vargas de Almeida 

PIÚMA Maria de Fátima Santos 

PRESIDENTE KENNEDY Joarmivan Mota de Oliveira 

RIO NOVO DO SUL Hévila Hemerly Emanoel 

SÃO JOSÉ DO CALÇADO Carlos Fernando de Oliveira 

VARGEM ALTA Adevair Ribeiro Jacintho 

 

 

 


